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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 433 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 535/2019 

Referência : Processo SF n. 2017003691 

Autuado : CARLA CORREA DA COSTA OLIVEIRA 

 

EMENTA: Infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei n. 5.194/66.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela 

procedência do auto de infração nº 2017003691, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea ´d´ do art. 73 da Lei nº 5.194/66 porém, em grau mínimo..” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON 

MARTINS DA SILVA, HAMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, ROBERTO LUIZ COTTICA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, 

JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDREADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO 

BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE. *.*.* .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
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Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 433 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 536/2019 

Referência : Processo SF n. 2017003692 

Autuado : CLÉLIA MARIA DE SOUZA CORRÊA DA COSTA 

 

EMENTA: Infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei n. 5.194/66.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela 

procedência do auto de infração nº 2017003692, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea ´d´ do art. 73 da Lei 5.194/66 porém, em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON 

MARTINS DA SILVA, HAMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, ROBERTO LUIZ COTTICA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, 

JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDREADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO 

BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE. *.*.* .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 433 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 537/2019 

Referência : Processo SF n. 2017003172 

Autuado : JOSE SANTINELO TALHARI 

 

EMENTA: Infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei n. 5.194/66.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela 

procedência do auto de infração nº 2017003172, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea ´d´ do art. 73 da Lei 5.194/66 porém, em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON 

MARTINS DA SILVA, HAMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, ROBERTO LUIZ COTTICA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, 

JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDREADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO 

BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE. *.*.* .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 433 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 538/2019 

Referência : Processo SF n. 2016000770 

Autuado : ANTONIO CARLOS AZEVEDO DA ROCHA 

 

EMENTA: Infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei n. 5.194/66.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto-me pela 

procedência do auto de infração nº 2016000770, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea ´d´ do art. 73 da Lei n. 5.194/1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão 

o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON 

MARTINS DA SILVA, HAMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, ROBERTO LUIZ COTTICA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, 

JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDREADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO 

BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE. *.*.* .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 433 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 539/2019 

Referência : Processo SF n. 2014003655 

Autuado : ELVIS LIMA DELTRIJO 

 

EMENTA: Infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei n. 5.194/66.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto-me pela 

procedência do auto de infração n. 2014003655; bem como pela manutenção da multa 

prevista da alínea ´d´ do art. 73 da Lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON 

MARTINS DA SILVA, HAMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, ROBERTO LUIZ COTTICA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, 

JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDREADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO 

BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE. *.*.* .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 433 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 540/2019 

Referência : Processo SF n. 2016001735 

Autuado : ANTÔNIO BRAZ ZANATTA 

 

EMENTA: Infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei n. 5.194/66.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de parecer favorável pela 

manutenção do AI n. 2016001735, bem como pela aplicação da multa na alínea ´d´ do art. 

73 da Lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os 

Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, HAMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, ROBERTO LUIZ 

COTTICA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDREADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE 

LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 433 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 541/2019 

Referência : Processo SF n. 2017002031 

Autuado : MARIA ANGELICA B. LEMOS 

 

EMENTA: Infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei n. 5.194/66.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de parecer favorável pela 

manutenção do AI n. 2017002031, bem como pela aplicação da multa prevista na alínea 

´a´ do art. 73 da Lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os 

Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, HAMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, ROBERTO LUIZ 

COTTICA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDREADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE 

LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 433 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 542/2019 

Referência : Processo SF n. 2017003911 

Autuado : VINICIUS GARCIA MODESTO 

 

EMENTA: Infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei n. 5.194/66.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Mantemos a capitulação indicada no 

auto de infração e multa conforme alínea ´d´ do artigo 73 da Lei 5.194/66, em grau 

mínimo, pela regularização da falta após a emissão da NAI.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente 

os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, HAMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, ROBERTO LUIZ 

COTTICA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDREADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE 

LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 433 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 543/2019 

Referência : Processo SF n. 2014002491 

Autuado : PAULO MOYSES NETO 

 

EMENTA: Infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei n. 5.194/66.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do 

auto de infração n. 2014002491, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea 

´e´ do art. 73 da Lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os 

Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, HAMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, ROBERTO LUIZ 

COTTICA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDREADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE 

LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 433 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 544/2019 

Referência : Processo SF n. 2015001222 

Autuado : ABATEDOURO WS LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei n. 5.194/66.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela 

procedência da AI n. 2015001222, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea 

´e´ do art. 73 da Lei n. 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os 

Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, HAMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, ROBERTO LUIZ 

COTTICA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDREADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE 

LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 


